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c) unidade que apresentar melhor desempenho bimestral, se-
gundo as metas de desempenho estabelecidas para a Guarda
Civil Metropolitana;
d) pessoas da sociedade civil, às entidades do terceiro setor e
aos militares nacionais ou estrangeiros que proferiram ou mi-
nistraram palestras, cursos, conferências e outras ações de ca-
pacitação ou qualificação para servidores da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana;
III - Láurea do Mérito Pessoal: atribuída somente aos integrantes
da Corporação que tenham prestado serviços excepcionais à
Guarda Civil Metropolitana e contem com o reconhecimento dos
demais membros da Corporação e da sociedade, bem como apre-
sentem conduta exemplar durante sua carreira na corporação,
considerando os seguintes critérios: cumprimento de metas e
missões atribuídas, apresentação e porte de Guarda Civil, senso
de responsabilidade, assiduidade, trabalho em equipe, comporta-
mento social meritório, demonstração de disciplina e de estabili-
dade emocional, lealdade, pontualidade, entusiasmo e dedicação
ao trabalho, firmeza de atitude e tenacidade;
IV - Medalha Bandeirante, a ser concedida a:
a) integrantes da Corporação que tenham prestado serviços
excepcionais à Guarda Civil Metropolitana, contem com o re-
conhecimento dos demais membros da Corporação e da socie-
dade e que já tenham sido agraciados com a Láurea de Mérito
Pessoal de 1º grau;
b) integrantes da Corporação que, até o momento de sua apo-
sentadoria, tenham apresentado conduta exemplar durante
sua carreira na GCM, considerando os seguintes critérios:
senso de responsabilidade, assiduidade, trabalho em equipe,
comportamento social meritório, demonstração de disciplina e
estabilidade emocional, lealdade, pontualidade, entusiasmo e
dedicação ao trabalho, firmeza de atitude e tenacidade;
c) pessoas que não integram o quadro de servidores da Guarda
Civil Metropolitana, militares nacionais ou estrangeiros, que
contribuíram para o bom desenvolvimento da segurança ur-
bana no Município de São Paulo, por meio de ações diretas ou
indiretas, com projetos, ações ou programas;
V - Medalha Cruz de Bravura: a ser concedida aos integrantes
da Corporação, em atividade ou aposentados, que, no exer-
cício do trabalho prestado à população e dentro da função e
atribuições da Guarda Civil Metropolitana, tenham realizado
atos excepcionais de bravura, nos termos de normatização a
ser proposta pela Comissão de Julgamento, de acordo com o
artigo 15 deste decreto;
VI - Medalha Cruz de Sangue: a ser concedida aos integrantes
da Corporação, em atividade ou aposentados, que desempe-
nharam com eficiência as missões e foram feridos por arma de
fogo ou arma branca, em atendimento de ocorrências, no cum-
primento das atribuições da Guarda Civil Metropolitana, nos
termos da normatização a ser proposta pela Comissão de Jul-
gamento, de acordo com o artigo 15 deste decreto;
VII - Medalha Cruz da Sabedoria: a ser concedida aos inte-
grantes da Secretaria Municipal de Segurança Urbana que te-
nham se destacado por contribuições acadêmicas com o obje-
tivo de melhorar o desenvolvimento administrativo, intelectual
e profissional dos integrantes da referida Pasta;
VIII - participação em estudos especiais e cursos em geral e
realização de viagens para fins de capacitação: destinadas
prioritariamente aos servidores contemplados com as homena-
gens previstas nos incisos I a VII do “caput” deste artigo e au-
torizadas somente mediante a análise comparativa das fun-
ções do servidor e do tema do curso e/ou viagem, visando pro-
piciar a formação necessária para a consecução dos objetivos
estratégicos de SMSU.
Parágrafo único. As propostas de homenagem serão encami-
nhadas à Comissão de Julgamento criada nos termos do artigo
10 deste decreto, a qual, após análise e manifestação funda-
mentada, as submeterá à deliberação do Secretário Municipal
de Segurança Urbana.
Art. 4º. Para a concessão do Troféu de Eficácia e Qualidade
pelo Trabalho Desenvolvido a que se refere o inciso I do
“caput” do artigo 3º deste decreto, serão considerados os se-
guintes fatores:
I - os resultados do cumprimento de metas relativas aos pro-
gramas prioritários e missões cumpridas da Guarda Civil Me-
tropolitana;
II - o grau de absenteísmo do efetivo;
III - o menor índice de licenças médicas do efetivo;
IV - a organização e conservação da unidade e das viaturas
sob sua responsabilidade, bem como melhor utilização dos re-
cursos materiais;
V - o grau de disciplina do efetivo;
VI - a implantação e o acompanhamento dos projetos de me-
lhoria dos processos de trabalho da Guarda Civil Metropolitana;
VII - o desenvolvimento e a implantação de projetos para a
melhoria do relacionamento interpessoal do efetivo.
Parágrafo único. Os critérios de avaliação e de ponderação dos
fatores previstos neste artigo serão propostos pela Comissão
de Julgamento a que se refere o artigo 10 deste decreto e
aprovados pelo Secretário Municipal de Segurança Urbana.
Art. 5º. A Láurea do Mérito Pessoal, prevista no inciso III do
“caput” do artigo 3º deste decreto, terá 5 (cinco) graus, em
ordem decrescente de importância:
I - Bronze (5º grau);
II - Cromo (4º grau);
III - Prata (3º grau);
IV - Ouro (2º grau);
V - Cores do Município em esmalte (1º grau).
§ 1º. Somente será concedida a Láurea do Mérito Pessoal de
um grau superior ao Guarda Civil Metropolitano que tiver sido
agraciado com o grau imediatamente inferior, salvo por pro-
posta apresentada à Comissão de Julgamento, mediante ofício
encaminhado e justificado pela autoridade proponente, obser-
vada a ordem hierárquica.
§ 2º. Todos os Oficiais e Graduados poderão indicar Guardas
Civis, subordinados hierarquicamente, para serem agraciados
com a Láurea do Mérito Pessoal ou para a receberem em
grau superior.
§ 3º. A indicação deverá ser feita seguindo a ordem hierár-
quica da Corporação, acompanhada de síntese histórica perso-
nalizada do Guarda Civil Metropolitano a ser homenageado, a
qual conterá descrição dos fatos motivadores.

§ 4º. O laureado deverá utilizar a Láurea do Mérito Pessoal de
forma sobreposta em seu uniforme, fixando-a abaixo do botão
do bolso direito da camisa do uniforme.
Art. 6º. A participação em estudos especiais e cursos em geral,
bem como a realização de viagens para fins de capacitação,
serão indicadas ou aprovadas pelo Centro de Formação em Se-
gurança Urbana da Guarda Civil Metropolitana, observados os
critérios previstos no inciso VIII do “caput” do artigo 3º deste
decreto, devendo ser submetidas à deliberação do Secretário
Municipal de Segurança Urbana.
Art. 7º. A entrega das homenagens de reconhecimento indivi-
dual do trabalho desenvolvido por integrantes da Guarda Civil
Metropolitana poderá ser realizada da seguinte forma:
I - diplomas e láureas: em solenidade realizada nas datas de
reunião bimestral das unidades da Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana, de aniversário das unidades e Comandos
Operacionais e de formaturas específicas de cursos no Centro
de Formação em Segurança Urbana, com divulgação no bo-
letim interno da Guarda Civil Metropolitana;
II - medalhas e troféus: anualmente, no dia 15 de setembro,
data do aniversário da Guarda Civil Metropolitana.
Art. 8º. A entrega das homenagens de caráter coletivo para as
unidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana poderá
ser realizada da seguinte forma:
I - diplomas: em solenidade realizada nas datas de reunião bimes-
tral das unidades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e
de aniversário das unidades e Comando Operacionais, com divul-
gação no boletim interno da Guarda Civil Metropolitana;
II - troféus;
a) anualmente, no dia 15 de setembro, data do aniversário da
Guarda Civil Metropolitana;
b) em eventos específicos promovidos pelo Departamento de
Esportes e Cultura da Guarda Civil Metropolitana.
Art. 9º. A concessão de diplomas e medalhas a pessoas da so-
ciedade civil, autoridades civis ou militares e a voluntários que
não integram os quadros da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, pelos relevantes serviços prestados em ações con-
juntas na área da segurança urbana, será realizada em evento
proposto pelos dirigentes das unidades da referida Pasta e
aprovado por seu titular.
Art. 10. Fica criada Comissão de Julgamento na Secretaria Mu-
nicipal de Segurança Urbana, à qual caberão a análise e a
apreciação das propostas de concessão e de cassação das ho-
menagens de que trata este decreto.
Parágrafo único. A Comissão de Julgamento será constituída
pelo Secretário Municipal de Segurança Urbana, compondo-se
por 6 (seis) membros, na seguinte conformidade:
I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, indicado pelo Chefe de Gabinete daquela Pasta;
II - 1 (um) representante da Corregedoria Geral da Guarda Civil
Metropolitana, indicado pelo Corregedor da Corporação;
III - 1 (um) representante do Centro de Formação em Segu-
rança Urbana - CFSU da Guarda Civil Metropolitana, indicado
pelo Coordenador do CFSU;
IV - 1 (um) representante da Coordenadoria Municipal de De-
fesa Civil, indicado pelo Coordenador Geral da COMDEC;
V - 2 (dois) representantes da Guarda Civil Metropolitana, indi-
cados pelo Comandante Geral da GCM.
Art. 11. As homenagens concedidas são passíveis de cassação
quando o agraciado:
I - for demitido a bem do serviço público;
II - for condenado pela Justiça Criminal, com decisão transi-
tada em julgado;
III - denegrir por palavras, ações ou omissões, a imagem ou o
conceito da Corporação.
§ 1º. A proposta fundamentada de cassação será encaminhada
à Comissão de Julgamento.
§ 2º. Se a proposta de cassação da homenagem for aco-
lhida pela Comissão de Julgamento e ratificada pelo Secre-
tário Municipal de Segurança Urbana, a cassação alcançará
todas as homenagens obtidas, ressalvando-se que, na hipó-
tese do inciso III do “caput” deste artigo, a decisão não
impedirá a conquista de novos méritos pelo Guarda Civil
Metropolitano.
Art. 12. A Divisão Técnica de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Segurança Urbana registrará todos os reconheci-
mentos dos servidores em sua ficha funcional.
Art. 13. O Centro de Formação em Segurança Urbana da
Guarda Civil Metropolitana deverá registrar todos os reconhe-
cimentos auferidos aos não integrantes da Corporação.
Art. 14. A descrição dos diplomas, medalhas, troféus e láureas
será estabelecida mediante portaria do Secretário Municipal de
Segurança Urbana.
Art. 15. A Comissão de Julgamento proporá ao Secretário Mu-
nicipal de Segurança Urbana as normas complementares ne-
cessárias ao cumprimento deste decreto, a serem disciplinadas
mediante portaria do titular da referida Pasta.
Art. 16. As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 17. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado o Decreto nº 39.824, de 15 de setembro de 2000.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
EDSOM ORTEGA MARQUES, Secretário Municipal de Segu-
rança Urbana
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.865, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 1.488.843,04, de acordo com a Lei
nº 14.871/08.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 14.871, de 30 de
dezembro de 2008, e visando possibilitar despesas inerentes às
atividades de diversas Secretarias,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.488.843,04
(um milhão quatrocentos e oitenta e oito mil e oitocentos e
quarenta e três reais e quatro centavos), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:

LEI Nº 14.979, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 713/07, do Vereador Adolfo
Quintas - PSDB)

Denomina Praça José Valente o espaço
livre sem denominação situado entre as
ruas Tibúrcio de Souza, Maria Célia
Correa e Luiza Augusta Garlippe, no Dis-
trito do Itaim Paulista, Subprefeitura do
Itaim Paulista, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça José Valente o espaço livre sem
denominação situado entre as ruas Tibúrcio de Souza, Maria
Célia Correa e Luiza Augusta Garlippe (Setor 192 - Quadra 145),
no Distrito do Itaim Paulista, Subprefeitura do Itaim Paulista.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.980, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 364/08, do Vereador Toninho Paiva
- PR)

Denomina Praça Edson Duranti o espaço
livre sem denominação localizado na
confluência das ruas Maciel Monteiro e
Gali leu Menon (Setor 113 - Quadra
180), Distrito de Arthur Alvim, Subpre-
feitura da Penha.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Edson Duranti o espaço livre
sem denominação localizado na confluência das ruas Maciel
Monteiro e Galileu Menon (Setor 113 - Quadra 180), Distrito
de Arthur Alvim, Subprefeitura da Penha.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.981, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 410/08, do Vereador Beto Custódio
- PT)

Denomina Praça José Sturba o espaço
livre municipal sem denominação deli-
mitado pela Rua Dom Vilares e pelo
Complexo Viário Maria Maluf (Setor 048
- Quadra 441), no Distrito do Cursino,
Subprefeitura do Ipiranga, e dá outras
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 84
do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça José Sturba o espaço livre muni-
cipal sem denominação delimitado pela Rua Dom Vilares e
pelo Complexo Viário Maria Maluf (Setor 048 - Quadra 441),
no Distrito do Cursino, Subprefeitura do Ipiranga.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.982, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 515/08, do Vereador Toninho Paiva
- PR)

Denomina Avenida Miguel Catarino o
logradouro inominado conhecido como
Avenida Circular, com início na Rua Par-
ticular e término aproximadamente cem
metros além de seu início, Distrito da
Penha, Subprefeitura da Penha, e dá
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber

que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Avenida Miguel Catarino o logradouro
inominado conhecido como Avenida Circular, código CADLOG
04.969-7, com início na Rua Particular (68.770-7) e término
aproximadamente cem metros além de seu início (Setor 62 -
Quadras 178 e 205), Distrito da Penha, Subprefeitura da Penha.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.983, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 518/08, do Vereador Antonio
Carlos Rodrigues - PR)

Denomina R icardo Fe l ipe Nicolau
Kemmer o logradouro público inomi-
nado, localizado na Subprefeitura do
Campo Limpo, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Ricardo Felipe Nicolau
Kemmer a viela nº 2, localizada entre as ruas Serra das Estrelas
e Serra das Vertentes (Setor 184 - Quadra 60), no Distrito do
Capão Redondo, Subprefeitura do Campo Limpo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.864, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a concessão de homena-
gens, a título de reconhecimento, no
âmbito da Guarda Civil Metropolitana;
revoga o Decreto nº 39.824, de 15 de
setembro de 2000.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Serão concedidas homenagens, a título de reconheci-
mento, no âmbito da Guarda Civil Metropolitana, por ato e
conduta pessoal que vier a enaltecer o nome da Corporação e
a área da segurança, na forma prevista neste decreto.
Art. 2º. As homenagens, a título de reconhecimento, poderão
ser concedidas em caráter individual e/ou coletivo, nos se-
guintes termos:
I - individual:
a) diploma;
b) medalha;
c) troféu;
d) participação em estudos especiais e cursos em geral e reali-
zação de viagens para fins de capacitação;
e) láurea;
II - coletivo:
a) diploma;
b) troféu.
§ 1º. As homenagens referidas nas alíneas “a” a “d” do inciso
I do “caput” deste artigo serão concedidas aos integrantes da
Guarda Civil Metropolitana, em atividade ou aposentados,
bem como a autoridades públicas e militares, voluntários e de-
mais pessoas da sociedade civil.
§ 2º. A láurea prevista na alínea “e” do inciso I do “caput”
deste artigo será concedida somente aos integrantes da
Guarda Civil Metropolitana.
§ 3º. As homenagens referidas no inciso II do “caput” deste ar-
tigo poderão ser concedidas às unidades da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana - SMSU, entidades do terceiro setor,
empresas e órgãos governamentais, nos casos descritos no ar-
tigo 3º deste decreto.
Art. 3º. Ficam instituídas as seguintes homenagens:
I - Troféu de Eficácia e Qualidade pelo Trabalho Desenvolvido:
a ser atribuído à unidade da Guarda Civil Metropolitana que
obtiver o melhor desempenho no ano anterior ao de referência
do prêmio;
II - diploma, a ser concedido a:
a) alunos que integram os cursos de formação para os cargos
de Guarda Civil Metropolitano graduados e de Inspetores reali-
zados no Centro de Formação em Segurança Urbana, classifi-
cados em primeiro lugar na classificação final;
b) integrantes da Guarda Civil Metropolitana que obtiverem os
melhores desempenhos bimestrais em seu departamento ou
unidade, conforme os seguintes critérios: cumprimento de
metas e missões atribuídas, senso de responsabilidade, assi-
duidade, trabalho em equipe, demonstração de disciplina e de
estabilidade emocional, lealdade, pontualidade, entusiasmo e
dedicação ao trabalho, firmeza de atitude e tenacidade;
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